
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.° 04
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

“ p o r t a r i a __N9 8,494 »

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei t

R E S O L tf C :

DISPENSAR, o servidor LUIZ CARLOS PINTO DE ALMEI
DA, Registro nS 3.0S4, Ajudante Geral, NÍvel Hl"# no regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., lotado no Setor 
de Obras e Conservação, da Secretaria de Serviços Urbanos e 
Rurais desta Prefeitura Municipal, a partir de 25 de maio de 
1992.

Registre-se e cumpra-se.

P.M.de Lor maio de 1992,

ARTKUR BAL/CER INI 
»> Prefeito/I^unicipal »

Registrada no Livro próprio da Secretaria de Negó 
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no Paço 
Municipal aos 22 de maio de 1992.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
» Diretor Administrativo »


